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ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0000552-78.2017.815.0000
Origem : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Itaú Unibanco S/A
Advogados: João Humberto Martorelli – OAB/PE 7.489 e Maria do Perpétuo Socorro

Maia Gomes – OAB/PE nº 21.449 
Agravados : Afonso José de Carvalho e outros
Advogado : Valdísio Vasconcelos de Lacerda Filho – OAB/PB 11.453

AGRAVOS  INTERNOS  EM  APELAÇÃO.
REGIMENTAIS INTERPOSTOS PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  CONTRA  A  MESMA  DECISÃO.
SEGUNDO  RECURSO.  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  NÃO  CONHECIMENTO.
PRIMEIRO  AGRAVO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  APOSIÇÃO  DE
ASSINATURA  ORIGINAL.  INCONFORMISMO.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  DESACERTO  DO
DECISUM. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO.

- Diante do fenômeno da preclusão consumativa, não
se  conhece  do segundo recurso  interposto  contra  a
mesma  decisão,  uma  vez  que,  com  a  juntada  do
primeiro inconformismo, a parte exercitou o direito
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de recorrer.

- O agravo interno é uma modalidade de insurgência
cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

-  Em não  tendo  a  parte  comprovado  o  manejo  de
recurso  com  subscrição  de  próprio  punho  de  seu
causídico, nem demonstrado razões de força maior a
justificar  o  não  atendimento  à  determinação  de
correção, como seria necessário para alterar o senso
anteriormente  deduzido,  é  de  se  concluir  pela  sua
integral manutenção, não restando, por conseguinte,
outro caminho, senão o de desprovimento do agravo
interno.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  não  conhecer  do  segundo  recurso  e
desprover o primeiro agravo interno.

Itaú Unibanco S/A interpôs AGRAVOS INTERNOS
de fls. 458/466 e 478/491, contra decisão monocrática de fls. 450/455, por meio do qual
o Juiz convocado Dr. Gustavo Leite Urquiza, nos autos da Ação de Cobrança movida
por  Afonso  José  de  Carvalho  Viana  e  outros,  negou  seguimento  ao  Recurso
Apelatório, de fls. 340/355, consoante se verifica do excerto dispositivo respectivo:

Ante  o  exposto,  com  arrimo  no  art.  932,  III,  do
Código  de  Processo  Civil,  NÃO  CONHEÇO  DO
APELO.
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Em suas razões, fls. 458/466, o recorrente sustentou a
impropriedade  da  decisão  agravada,  considerando  que  ao  ser  intimado  da
necessidade  de  regularizar  a  assinatura  digital  consignada  na  peça  recursal,
peticionou nos autos confirmando os termos do recurso protocolado, dando, desta
feita, fé de sua originalidade. No mais, asseverou que houve privação do acesso ao
duplo grau de jurisdição, bem como do exercício do contraditório, motivo pelo qual
requereu a reforma do provimento recorrido.

Contrarrazões ofertadas, fls. 508/509, pugnando pela
ratificação da decisão impugnada.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Primeiramente, insta registrar que o  Itaú Unibanco
S/A interpôs dois Agravos Internos, fls. 458/466 e 478/491, contra a mesma decisão,
qual seja, fls. 450/455, a qual não conheceu do recurso apelatório, em flagrante ofensa
ao princípio da unirrecorribilidade.

Como  o  regimental  de  fls.  458/466,  foi  interposto
primeiro (10 de agosto de 2017), a análise do agravo de fls. 478/491 (14 de agosto de
2017) encontra óbice no princípio da unirrecorribilidade recursal,  segundo o qual,
para cada provimento judicial, admite-se apenas um recurso, ocorrendo o fenômeno
jurídico da preclusão consumativa no tocante à segunda insurgência interposta.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO DE DOIS AGRAVOS INTERNOS,
PELA  MESMA  PARTE,  CONTRA  A  MESMA
DECISÃO.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E
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VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE.  AGRAVO  INTERNO
NÃO CONHECIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática,
publicada em 27/06/2016,  que,  por sua vez,  julgara
recurso  interposto  contra  decisum  publicado  na
vigência  do  CPC/2015.  II.  É  assente,  na
jurisprudência  do  STJ,  o  entendimento  de  que  a
interposição de dois ou mais recursos,  pela mesma
parte  e  contra  a  mesma  decisão,  impede  o
conhecimento daqueles que foram apresentados após
o primeiro apelo, haja vista a preclusão consumativa
e o princípio da unirrecorribilidade. Precedentes  do
STJ:  EDcl  no  AgRg  no  AREsp  799.126/RS,  Rel.
Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA,  DJe  de  09/06/2016;  AgRg  no
REsp  1.525.945/RJ,  Rel.  Ministro  JOEL  ILAN
PACIORNIK, QUINTA TURMA, DJe de 03/06/2016.
III.   Isso  porque,  "no  sistema  recursal  brasileiro,
vigora o cânone da unicidade ou unirrecorribilidade
recursal,  segundo  o  qual,  manejados  dois  recursos
pela  mesma  parte  contra  uma  única  decisão,  a
preclusão  consumativa  impede  o  exame  do  que
tenha  sido  protocolizado  por  último.  Precedentes"
(STJ, AgInt nos EAg 1.213.737/RJ Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  de
26/08/2016). lV. Agravo interno não conhecido. (STJ;
AgInt-AREsp  944.462;  Roc.  2016/0171546-0;  RJ;
Segunda Turma; Relª. Minª Assusete Magalhães; DJE
27/03/2017).

 Assim sendo, não conheço do Agravo Interno de fls.
478/491.
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Feitas  essas  considerações,  passo  a  análise  do
primeiro agravo interno, fls. 458/466.

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

Na  hipótese  telada,  a  decisão  a  qual  o  agravante
busca submeter ao controle  do colegiado foi  ementada,  nos seguintes  termos,  fls.
450/451:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AÇÕES
ADQUIRIDAS  JUNTO  À  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  RESGATE.  AUSÊNCIA DE  ÊXITO.
PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AS
AÇÕES.  DETERMINAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
PROMOVIDA. FALTA DE ASSINATURA ORIGINAL
DO  PATRONO  NO  RECURSO. CONCESSÃO  DE
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.  DECURSO DO
INTERREGNO CONCEDIDO SEM CORREÇÃO DO
VÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITO  ESSENCIAL.
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE  DO
RECLAMO. APLICAÇÃO  DO  ART.  932, III,  DA
LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL.  NÃO
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CONHECIMENTO DO RECURSO.
-  A  falta  de  aposição  de  assinatura  original  do
patrono  em  petição  recursal  apresentada  nas
instâncias ordinárias constitui irregularidade formal,
a princípio, sanável, de modo que, diante de tal vício,
impõe-se  ao  julgador  conceder  à  parte  prazo  para
correção.
- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça  “não  preenche  o  requisito  da  regularidade
formal,  sendo,  portanto,  inexistente  o  recurso,  a
protocolização de fotocópia de petição recursal não
autenticada  e  sem  assinatura  original  dos
causídicos.”  (AgRg na  MC 16.029/SP,  Rel.  Ministro
Honildo Amaral  de Mello Castro -  Desembargador
Convocado do TJAP -,  Quarta Câmara, julgado em
15/12/2009, DJe 02/02/2010).
- Nada obstante a ausência de subscrição das razões
do  recurso  tenha  sido  devidamente  noticiada,  e,
mantendo-se a parte inconformada inerte durante o
interregno concedido para regularização do defeito,
não sanando o vício apontado, imperioso se torna o
não conhecimento do recurso.

Consoante relatado, visando a afastar as conclusões
acima condensadas,  a  parte  agravante  alegou,  em síntese,  que a  referida  decisão
estaria equivocada, a uma, considerando que houve ratificação das razões recursais;
a duas, em face da privação ao acesso ao duplo grau de jurisdição.

Contudo,  da  análise  dos  autos,  observa-se  que  as
insurgências recursais não contemplam argumento novo capaz de modificar o teor
do decisum. 

Com efeito, como se percebe, as razões da apelação
apresentadas pelo recorrente não constam com rubrica original do causídico, apenas
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a fotocópia, restando imprescindível ao fim ao que se destina.

No mais, devidamente intimado o causídico  Rafael
Barroso Fontelles, conforme atesta à fl. 419, este permaneceu inerte, de acordo com a
certidão de fl. 431.

Logo, foi a decisão atacada proferida em consonância
com a jurisprudência e a legislação correlata ao tema, de sorte que é de se concluir
pela manutenção do julgado, em sua integralidade, não restando, por conseguinte,
outro caminho, senão o de desprovimento do agravo interno.

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO DO SEGUNDO
RECURSO E NEGO PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO INTERNO, para
manter a decisão monocrática, em todos os seus termos.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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